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Fauna
CONTRA A FAUNA (ARTS. 29 A 37):

São as agressões cometidas contra animais silvestres, nativos
ou em rota migratória, como a caça, pesca, transporte e a
comercialização sem autorização; os maus-tratos; a realização
experiências dolorosas ou cruéis com animais quando existe
outro meio, independente do fim. Também estão incluídas as
agressões aos habitats naturais dos animais, como a
modificação, danificação ou destruição de seu ninho, abrigo
ou criadouro natural. A introdução de espécimes animal
estrangeiras no país sem a devida autorização também é
considerado crime ambiental, assim como a morte de
espécimes devido à poluição.



Contra a flora (art. 38 a 53): 
 
Causar destruição ou dano a vegetação de Áreas de Preservação
Permanente, em qualquer estágio, ou a Unidades de Conservação;
provocar incêndio em mata ou floresta ou fabricar, vender, transportar
ou soltar balões que possam provocá-lo em qualquer área; extração,
corte, aquisição, venda, exposição para fins comerciais de madeira,
lenha, carvão e outros produtos de origem vegetal sem a devida
autorização ou em desacordo com esta; extrair de florestas de
domínio público ou de preservação permanente pedra, areia, cal ou
qualquer espécie de mineral; impedir ou dificultar a regeneração
natural de qualquer forma de vegetação; destruir, danificar, lesar ou
maltratar plantas de ornamentação de logradouros públicos ou em
propriedade privada alheia; comercializar ou utilizar motosserras sem
a devida autorização.

Flora



 

Poluição e outros crimes ambientais (art. 54 a 61):
 
Todas as atividades humanas produzem poluentes
(lixo, resíduos, e afins), no entanto, apenas será
considerado crime ambiental passível de penalização
a poluição acima dos limites estabelecidos por lei.
Além desta, também é criminosa a poluição que
provoque ou possa provocar danos à saúde humana,
mortandade de animais e destruição significativa da
flora. Assim como, aquela que torne locais impróprios
para uso ou ocupação humana, a poluição hídrica que
torne necessária a interrupção do abastecimento
público e a não adoção de medidas preventivas em
caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível.



São considerados crimes ambientais a pesquisa, lavra ou extração
de recursos minerais sem autorização ou em desacordo com a
obtida e a não-recuperação da área explorada; a produção,
processamento, embalagem, importação, exportação,
comercialização, fornecimento, transporte, armazenamento,
guarda, abandono ou uso de substâncias tóxicas, perigosas ou
nocivas a saúde humana ou em desacordo com as leis; a
operação de empreendimentos de potencial poluidor sem licença
ambiental ou em desacordo com esta; também se encaixam nesta
categoria de crime ambiental a disseminação de doenças, pragas
ou espécies que possam causar dano à agricultura, à pecuária, à
fauna, à flora e aos ecossistemas.

 



 

Contra o ordenamento urbano e o patrimônio cultural (art. 62 a 65): 
 
Ambiente é um conceito amplo, que não se limita aos elementos naturais (solo,
ar, água, flora, fauna). Na verdade, o meio ambiente é a interação destes, com
elementos artificiais
 — aqueles formados pelo espaço urbano construído e alterado pelo homem 
— e culturais que, juntos, propiciam um desenvolvimento equilibrado da vida.
Desta forma, a violação da ordem urbana e/ou da cultura também configura um
crime ambiental.



 

Contra a administração ambiental (art. 66 a 69):
 
São as condutas que dificultam ou impedem que o Poder
Público exerça a sua função fiscalizadora e protetora do
meio ambiente, seja ela praticada por particulares ou por
funcionários do próprio Poder Público. Comete crime
ambiental o funcionário público que faz afirmação falsa ou
enganosa, omitir a verdade, sonegar informações ou dados
técnico-científicos em procedimentos de autorização ou de
licenciamento ambiental; Ou aquele que concede licença,
autorização ou permissão em desacordo com as normas
ambientais, para as atividades, obras ou serviços cuja
realização depende de ato autorizativo do Poder Público.
Também comete crime ambiental a pessoa que deixar de
cumprir obrigação de relevante interesse ambiental, quando
tem o dever legal ou contratual de fazê-la, ou que dificulta a
ação fiscalizadora sobre o meio ambiente.



Dentre os crimes contra a flora, um dos mais
notórios é a soltura de balões. Diante dos grandes
riscos e prejuízos que os balões (juninos) podem
provocar, especialmente na época da seca, o que
antes era só contravenção (delito de pouca
importância), agora é crime. O art. 42 estabelece
que fabricar, vender, transportar ou soltar balões
que possam provocar incêndios nas florestas e
demais formas de vegetação é crime com pena de
um a três anos de detenção e/ou multa. Conforme
o art. 59 do Dec. 6.514/08, a multa é de 1 mil a 10
mil reais por balão.

 
 



É proibido:
 

Abrir trilhas e atear fogo.
Nossos bosques são áreas de
proteção ambiental, e qualquer
alteração é considerado crime
ambiental.
LEI  N° 9.605,  DE FEVEREIRO DE 1998



Preservar é dever de todos!
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http://www3.policiamilitar.sp.gov.br/unidades/cpamb/denuncie.html
https://parquedosprincipes.com.br/
https://api.whatsapp.com/send?phone=5511964390025&text=Ol%C3%A1%2C+eu+gostaria+de....
https://www.ssp.sp.gov.br/servicos/denuncias/
https://www.facebook.com/aprppsede/
https://www.instagram.com/aprpp.parque/

